
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Sexta-feira
28 de Março de 202564

Art. 1º Instaurar SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA e constituir comissão com a 
inalidade de apurar a responsabilidade de servidores e necessidade de ressarcimento 
dos valores pagos no conserto das avarias do veículo RENAULT/OROCH de placa 
SAC-2E26, conforme exposto no Processo nº E:34000.0000008315/2025;

Art. 2º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 30 (trinta) 
dias, nos termos do art. 156 da Lei Estadual nº 5.247 de 26 de setembro de 1991, 
por Comissão composta pelos seguintes servidores: Paula Cristine Cavalcante 
Moura Mendes, matrícula nº 53.287-8, José Ivan Sarmento de Azevedo Filho, 
matrícula 29.884-0 e Rúbia Natasha do Nascimento Lira Bernardes, matrícula nº 
53.159-6, respectivamente, presidente e membros, todos estáveis e em exercício na 
Corregedoria da Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social.

Art. 3º É garantido ao(s) investigado(s) o pleno exercício dos direitos preceituados 
no art. 5º, incisos LIII, LIV e LV da Constituição da República Federativa do 
Brasil, tais como a ampla defesa e o contraditório.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

PATRICK AZEVEDO CAVALCANTE
Secretário Executivo de Gestão Interna/SERIS

Documento assinado eletronicamente por Patrick Azevedo Cavalcante, Secretário 
Executivo em 26/03/2025, às 12:18, conforme horário oicial de Brasília.
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Portaria/SERIS Nº 479/CORREG/2025

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com supedâneo na Lei Delegada n° 59, publicada 
no Diário Oicial em 30 de junho de 2023, bem como nas atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 145 da Lei Estadual nº 5.247 de 26 de setembro de 1991, com 
fulcro no art. 150 da mesma lei, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA e constituir comissão 
com a inalidade de apurar ocorrido no dia 01/03/2025, narrado no Relatório 
(SEI nº 30882549) da Coordenação Operacional, conforme Processo SEI n° 
E:34000.0000008602/2025;

Art. 2º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 30 (trinta) 
dias, nos termos do art. 156 da Lei Estadual nº 5.247 de 26 de setembro de 1991, 
por Comissão composta pelos seguintes servidores: Paula Cristine Cavalcante 
Moura Mendes, matrícula nº 53.287-8, José Ivan Sarmento de Azevedo Filho, 
matrícula 29.884-0 e Rúbia Natasha do Nascimento Lira Bernardes, matrícula nº 
53.159-6, respectivamente, presidente e membros, todos estáveis e em exercício na 
Corregedoria da Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social.

Art. 3º É garantido ao(s) investigado(s) o pleno exercício dos direitos preceituados 
no art. 5º, incisos LIII, LIV e LV da Constituição da República Federativa do 
Brasil, tais como a ampla defesa e o contraditório.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

PATRICK AZEVEDO CAVALCANTE
Secretário Executivo de Gestão Interna/SERIS

Documento assinado eletronicamente por Patrick Azevedo Cavalcante, Secretário 
Executivo em 26/03/2025, às 12:18, conforme horário oicial de Brasília.
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TERMO ADITIVO

Processo nº E:29007.0000000048/2024 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONVÊNIO Nº 001/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2024 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL 
- SERIS E A SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E 
INTERNACIONAIS - SERFI , VISANDO A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO.

Pelo presente instrumento, o ESTADO DE ALAGOAS, pessoa jurídica 
de direito público interno, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 
RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL - SERIS, inscrita no CNPJ sob nº 
20.279.762/0001-86, com sede na Avenida Fernandes Lima, nº 1322, CEP 57050-
00, nesta cidade, doravante denominada ACORDANTE, neste ato representado por 

seu Secretário, o senhor DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no CPF sob nº 067.908.414-23, portador do RG nº 
97001002620 SSP/AL, com Termo de Posse datado de 01/01/2023, residente e 
domiciliado nesta Capital, e a SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
FEDERATIVAS E INTERNACIONAIS - SERFI, inscrito no CNPJ sob nº 
53.512.568/0001-58, com sede na Rua Professor Silvio de Macedo, nº 34, Bairro 
Jatiuca, CEP: 57036-740, nesta cidade, doravante denominada ACORDADA, 
neste ato representado por seu Secretário, o Senhor HUGO NOGUEIRA LEAHY 
MOURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 2001006004690 SSP/AL, CPF 
sob o nº 064.881.574-93, com Termo de Posse datado de 01/04/2024 residente 
e domiciliado nesta cidade resolvem celebrar o presente, TERMO ADITIVO 
AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2024 irmado entre os partícipes em 
27.03.2024, com processo nº E:29007.0000000048/2024, que se regerá pela Lei 
nº 14.133, de 01/04/2021 que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos, a Lei de Execuções Penais nº 7.210, de 11.08.84, bem como pelas 
Cláusulas que regem este Termo de Cooperação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do prazo ixado 
na cláusula oitava do Termo de Cooperação nº 001/2024 celebrado entre a 
SECRETARIA DE ESTADO DA RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL 
- SERIS e a SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E 
INTERNACIONAIS - SERFI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E DA 
PROTEÇÃO DE DADOS
A Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social - SERIS 
e a SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E 
INTERNACIONAIS - SERFI se comprometem a manter sigilo com relação às 
informações obtidas no desenvolvimento dos objetivos do Convênio/Acordo de 
Cooperação, não podendo, depois de recebidas, ser transferidas a terceiros, seja 
a título oneroso ou gratuito, ou de qualquer forma divulgadas, obedecidas às 
normas de sigilo previstas na legislação pertinente, respeitando, no que couber, 
as disposições contidas na Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, contados a partir da 
data de sua publicação e poderá ser modiicado, complementado ou prorrogado, 
havendo concordância entre os partícipes, mediante a lavratura de termos aditivos, 
vedada a alteração do objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação 
nº 001/2024 e de outros instrumentos não modiicados por este Termo Aditivo.
E, para irmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter 
sido lido o presente termo aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Maceió/AL, ____ de _______________ de 2025.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social

HUGO NOGUEIRA LEAHY MOURA
Secretário de Estado de Relações Federativas e Internacionais - SERFI

Protocolo 955317

. . .

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
dos Recursos Hídricos (SEMARH)

RESOLUÇÃO Nº 001/2025, CERH/AL, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, reunido ordinariamente no 
dia 27 de março de 2025, no uso de suas atribuições legais, nos termos de seu 
regimento interno, por unanimidade de votos de seus membros e considerando o 
disposto na Resolução n° 379, de 21 de março de 2013, da Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico - ANA.

RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a documentação do Programa de Consolidação do Pacto Nacional 
de Gestão das Águas - PROGESTÃO, no âmbito do Sistema de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos do Estado de Alagoas, constituída dos documentos citados 
abaixo. Os referidos documentos foram apresentados e analisados pelo Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos na reunião supracitada e que consta, juntamente 
com a ata de reunião, dos arquivos deste Conselho:



Maceio - Sexta-feira
28 de Março de 2025 65Diário Oicial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

I - Formulário de Autoavaliação das Metas Estaduais - 2024;
II - Formulário de Autodeclaração dos investimentos - 2024;
III - Planilha de Aplicação dos Recursos - 2024;
IV - Plano de ações de capacitação - 2023 a 2027

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

GINO CÉSAR MENESES PAIVA
Presidente - CERH/AL

Protocolo 955335

REGIMENTO ELEITORAL

Regulamento para o Processo Eleitoral de renovação dos membros e Diretoria do 
Comitê da Região Hidrográica do Litoral Norte

DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 1º - A comissão eleitoral (CE), responsável pelo Processo Eleitoral de renovação 
dos membros e Diretoria do Comitê da Região Hidrográica do Litoral Norte ica 
composta pelos seguintes membros: Fabricy Kelly Carneiro, CPF: 007.547.364-
07 (SEMARH), Marcos André de Moraes, CPF: 925.417.124-72 (Sindicato da 
Indústria do Açúcar e do Álcool - Sindaçucar - AL) e Maria Aparecida da Silva, 
CPF: 382.225.744-34 (Central Açucareira Usina Santa Maria S/A).

Art. 2º - Esta CE ica responsável, a partir da publicação do extrato deste 
regulamento no Diário Oicial do Estado de Alagoas (DOE) a proceder aos 
expedientes necessários e cumprir o presente Regimento Eleitoral, bem como seus 
anexos, nos termos a seguir transcritos:

DA COMISSÃO ELEITORAL NO PROCESSO ELEITORAL E DO NÚMERO 
DE VAGAS

Art. 3 - Na eleição do CRH - LITORAL NORTE serão escolhidos, 22 (vinte e 
dois) membros titulares, sendo 11 (onze) representantes do Poder Público que, 
prioritariamente, exerçam suas funções em unidades regionais localizadas na área 
de abrangência do CBH LITORAL NORTE e 11 (onze) instituições representantes 
da Sociedade Civil e dos Usuários de Água.

§ 1º - Poderão ser escolhidos, ainda, membros suplentes, a depender o número de 
entidades que se candidatarem à composição do Comitê.
§ 2º - Na composição do Poder Público, serão considerados os Poderes Executivos e 
Legislativos Municipal, Estadual e, havendo interesse, o Poder Executivo Federal.
§ 3º - Nas vagas destinadas ao Poder Público, duas serão cativas para o Governo de 
Alagoas, sendo a primeira para o órgão gestor de recursos hídricos (SEMARH) e a 
segunda para o órgão estadual de meio ambiente (IMA).

Art. 4 - É facultada a participação, no processo eleitoral, dos componentes do 
Comitê e de sua Diretoria anterior, não podendo os componentes da Comissão 
Eleitoral concorrerem aos cargos de Diretoria.

DOS PRAZOS E LOCAIS

Art. 5 - As inscrições para o processo eleitoral poderão ser realizadas até a data 
das Eleições do Comitê da Região Hidrográica do Litoral Norte, que ocorrerá no 
dia 29 de abril de 2025, às 09h00, exclusivamente no formato on-line, por meio da 
plataforma Google Meet, pelo link: https://meet.google.com/tub-vsup-ksf 

§ 1º - O período entre a publicação deste Regimento no Diário Oicial do Estado de 
Alagoas - DOEAL e a realização das Eleições não poderá ser inferior a 30 (trinta) 
dias.

Art. 6 - As inscrições poderão ser realizadas por e-mail: procomites.al@gmail.com, 
inserindo no assunto: ELEICOES LITORAL NORTE 2025.

DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO

Art. 7 - As entidades interessadas deverão se inscrever mediante preenchimento de 
cadastro, com formulário próprio, anexo, devidamente assinado pelo representante 
legal da entidade.

Art. 8 - As entidades interessadas poderão se inscrever nos segmentos 
representativos do Poder Público, da Sociedade Civil e dos Usuários de Água.

§ 1º - As representações da Sociedade Civil deverão estar legalmente constituídas, 
ter interesse na área de recursos hídricos e atuação comprovada na bacia 
hidrográica, devendo anexar ao formulário de cadastro, cópia do estatuto 

devidamente registrado, cópia da ata de eleição da diretoria atual e comprovação 
de sua atuação da região hidrográica.
§ 2º - Os representantes dos Usuários de Água deverão estar legalmente constituídos 
e devem anexar ao formulário de cadastro cópia do CNPJ e do Contrato Social ou 
documento equivalente.

DAS ETAPAS DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 9 - O Processo Eleitoral obedecerá às seguintes etapas:

I. Publicação, assinada pela Comissão Eleitoral, de Edital Público 
convocando a sociedade em geral para cadastramento das entidades interessadas 
em participar do Processo Eleitoral no Diário Oicial do Estado de Alagoas 
informando prazos e datas do Processo Eleitoral.
II. Recepção, pela Comissão Eleitoral, das inscrições das entidades 
interessadas.
III. Análise, pela Comissão Eleitoral, da documentação das entidades 
inscritas.
IV. Divulgação, pela Comissão Eleitoral, das entidades habilitadas a 
participarem do Processo Eleitoral.
V. Realização da eleição dos membros e da Diretoria do Comitê em 
Audiência Pública.

DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS E DA DIRETORIA DO COMITÊ

Art. 10 - A eleição dos membros que irão compor o Comitê será realizada em 
Audiência Pública, presidida pela Presidente da Comissão Eleitoral, a ser realizada 
no dia 29 de abril de 2025, às 09h00, por meio da plataforma Google Meet, pelo 
link: https://meet.google.com/tub-vsup-ksf

Art. 11 - Somente serão eleitas instituições representativas devidamente habilitadas 
e que estiverem presentes à reunião e credenciadas até a abertura dos trabalhos 
eleitorais.

Art. 12 - Somente as entidades habilitadas e credenciadas poderão votar nos 
membros que irão compor o Comitê.

Art. 13 - Havendo o impedimento do comparecimento do representante legal 
da instituição, este poderá indicar um preposto devidamente munido de uma 
declaração que deverá ser entregue à Comissão Eleitoral no ato do credenciamento.

Art. 14 - Cada segmento presente durante a Audiência Pública (Poder Público, 
Sociedade Civil e Usuários de Água) realizará uma reunião especíica e em 
separado para escolha de suas entidades.

Art. 15 - No caso de não haver número suiciente de candidatos para o 
preenchimento de todas as vagas previstas para o Comitê, a Diretoria eleita poderá 
efetuar uma segunda chamada para a(s) categoria(s) com representação incompleta, 
obedecendo os mesmos critérios e trâmites da primeira convocação.
Art. 16 - A escolha de cada entidade por setor será referendada pelo plenário 
presidido pelo Presidente da Comissão Eleitoral.

Art. 17 - Após eleição dos membros do Comitê, será realizada a eleição da 
Diretoria, dentre os membros recém-eleitos para o Comitê, obedecendo ao critério 
de formação de chapa e voto aberto em plenário.

Art. 18 - A Diretoria do Comitê será constituída por um Presidente, um Vice-
Presidente, um 1º-Secretário e um 2º-Secretário.

Art. 19º - Após a eleição será dada posse aos novos membros e à nova Diretoria e 
a ata do Processo Eleitoral será publicada.

Art. 20º - Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão 
Eleitoral.

Maceió/AL, 26 de março de 2025

Fabricy Kelly Carneiro (Presidente da Comissão Eleitoral)

Marcos André de Moraes (Comissão Eleitoral)

Maria Aparecida da Silva (Comissão Eleitoral)


